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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COORDENAçÃO E DA
EDUCACÃO

Portariâ n." 47/2000
Cria utn lugar de assessor principal, cla carreira técnica superior no quadro cle pessoal cla
Dirccção Regional de Inovação e Gestão Educativa.

Portaria n.'4812000
Cria um lugar de consultor juríclico, da carreira de consultor jurídico no quaclro cle pessoal
do Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos, clo Gabinete clo Secretário Resional da
Educação.

Portaria n," 49/2000
Cria um lugar de consultor juríclico assessor, cla carreira cle consultor juríclico no quaclro 6e
pessoal da Direcção Regional de Administração e pessoal.

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA, FLORESTAS E PESCAS
Portaria n." 50/2000

Dá rrova redacção à Portaria n." 31/99, cle lg de Fevereiro.
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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
COORDENACÃO E DA EDUCACÃO

Po.tu.io n." 47/2000 

5

Considerando quc cnt 2J de Seterr-rbro dc 1999, João
Manuel Ribciro da Costa c Silva, iÌ excrcer funçõcs dc
Coordenador clo Gabinctc Coordenador de Ensino Superior.
equiparado a Dircctor clc Scrviços, clc acordo colÌÌ a alínea a),
do  n .o  2 ,  c  n .o  7  do  ar t ig i t  32 . "  do  Decre to  Lc i  n . "  49199.  de  22
dc Junho. reúnc as condições lcgais paráì ser prornovido à
ceitcgoria supcrior;

Considcrando c;ue o rel-ericlo Í 'uncionário. rcúne os requi-
sitos ncccssários piÌráÌ o accsso iì catcgoria clc Asscssor
Pr incipal .  c la carrc i ra Tócnica Supcr ior l

Ncstes tcrnlos, c l i tÌ sccÌuência do requerirnento do inl"c-
rcssaclo, deterrni na-sc :

1 - É criaclo no cluaclro dc pessoal cla Direcção Regional
dc Inovzição e Gcstão Educativii, aprovado pelo
Dccretcl Rcgulanrcntar Rcgiclniì l n." 13-Dl9ll} i4, de
l5 dc Julho, altcrado pclo Dccrcto Regulamcntar
Regional n." 112000/M, dc l6 de Março, urn lugar dc
Asscssor Principal, da carrcira Técnica Superior. a
cxt inguir  quando vi Ìgar.

2 - A criação do lugar rcf 'cr idcl no númcro antcriclr prcl-
duz cl 'ci tos a part ir  de 27 clc Sctcmbro dc 1999.

Sccrctarias Rcgionais do Plano c Coorclcnação e de
Educação, 24 dc Março dc 2000.

O SrrcnsrÁnro RscroNAl oo Pr.RNct E DA CoorìDENAÇÃo,
Josó Paulo  Bant is ta  Fontes

O SncnerÁnro Rr-croN,r l  ns EoucaçÃo, Francisco
Misucl  Azinhi i is  Abreu clos Santos

Portaria n." 48/2000

Consitleranclo que cm 6 de Outubro dc 1999, Horácio
Miranda dc Ornelas Bcnto cle Gouveia, iÌ cxcrccr o cargo de
Vcrgal do Instituto clo Desporto da Região Autónoma da
Madeira, cquiparado l)iìr iì todos os el'eitos legais a Director
de Scrviços, descic 2 dc Outubro cle 1993, de acordo com a
alínea a) clo n! 2, do artigo 32.", da Lei n." 49199, de 22 de
Junho, rcúne as condiçõcs lcgais para scr pronrovido à catc-
gor ia super ior ;

Considerando que o rcf-crido luncionário, reúne os rcqui-
sitos necessários para o acesso iì categoria de Consultor
Jurídiccl  Asscssor Pr incipal ,  da carreira de Consul tor
Jurídico;

Consic lerando o disposl ,o na al ínea a),  do f r .o 2,  e n. , , '5,6
c 7, do arti-qo 32." da, Lci n." 49/99, rle 22 de Junho, e na
scquência do rcqucrimento do intcressado;

Determina-se o seguint.e:

I - É criaclo no quadro clc pessoal clo Gabincte cle
Estudos e Pareceres Juríclicos, do Gabinete do
Scnhor Sccretário Regional dc Educação, aprovado
pelo Decrcto Regulamentar Regional n." l5-Al9J lM,
de 30 de Julho, alterado pclo Decrcto Rcgulamentar
Regional n." 1212000Â4, dc 2l de Março, um lugar
de Consultor Jurídico Assessor Principal, da carreira
de Consultor Jurídico, a extinguir quando vagar.

2 - A criação do lugzir ref'erido no núrnero anterior pro-
duz efèitos a partir de 6 dc Outubro de 1999.

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e de
Educação,24 de Março de 2000.

O SpcnerÁnro RscroNAL Do PLANo E DA CooRDENAcÃo.
Josó Paulo Baptista Fontes

O SpcnerÁnro RpcroNel DE EoucecÃo. Francisco
Miguel Azinhais Abreu dos Santos

Portaria n.'4912000

Considerando que em l3 de Abril de 2000, foi dada por
f incla o cxercício de I 'unçõcs dirigentes em regime de gestão
corrcnte de José Eduardo Magalhães Alves, no cargo de
Director cle Serviços de Pessoal Docenl.c;

Considerando que o reÍ'crido funcionário, reúne os requi-
sitos necessários para o acesso à categoria de Consultor
Jurídico Assessor, da carreira de Consultor Jurídico;

Considerando o disposto na alínea a), do n.o 2, conjugado
conr o fl." 5, do artigo 32." da Lei n." 49199, de 22 de Junho,
deterrnina-se o scguintc:

I - É criiiclo no quaclro cle pessoal da Direcção Regional
de Administração c Pessoal, aprovado pelo Dccrel,o
Regularncntar Regional n.o l3-B/97|M, de 15 de
Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 8/2000/M, de 17 de
Março, um lugar de Consultor Jurídico Assessor, da
carreira cle Consultor Jurídico, a extinguir quando
vagar.

2 - A criação do lugar rcf-erido no número anterior pro-
duz eÍèitos a partir de l4 de Abril de 2000.

Secretarias Regionais do Plano e Coordenação e de
Educação, l4 de Março de 2000.

O SecnerÁnro RscroNAL Do PLANo E pa CooRDENACÃo.
José Paulo Baptista Fontes

O SEcnErÁnro RgcroNel DE EnucncÃo. Francisco
Miguel Azinhais Abreu dos Santos

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA,
FLORESTAS B PESCAS

Portaria n.'50/2000

Considerando as especiÍìcidades da produção pecuária na
Ilha do Porto Santo, em que o auto-consumo familiar assume
uma expressão significativa, acima do limite de animais fixa-
do na Portaria n." 31199, de 3 de Março;

Considerando, ainda, a existência de uma crescente tendên-
cia para proceder-se ao abate clandestino, uma vez que os pro-
dutores, se não abaterem os seus bovinos para consumo próprio
e de seus Íàmìliares, verão aumentadas as suas manadas;

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelo
Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, ao
abrigo da alínea d), do artigo 69." da Lei n.o 130/99, de 21 de

rNümêior.52:.r
de.:.ilün.ho:.rde.:.:2000.iilli?ii.



I 2 dc Junho de 2000

Agosto e clo n.o 2, Co artigo 7.o, do Decreto Regional n'o 2176,

dc  l l  dc  Novc lnbro ,  o  scgu in te :

Art igo 1."

O artigo 3." da Portaria n." 3l 199, de 3 de Março, passa a

tcr a seguinte redacção:

"3.o - Os novos casos de abate na Ilha do Porto Santo,
acima clo número l imitc clc bovinos fixado no arti-
go 1.", terão de ser subrnetidos a apreciação prévia

cla Delcgação do Governo Regional naquela Ilha, só

scncio t ransmit ida pela Direcção Regional  de

Agricultura a orclem de abate, após aquela

Delegação concluir não se destinarem os produtos

rcsultantcs à comcrcialização'"

Artigo 2."

À Portaria rr." 31199, de 3 de Março, é aditado um artigo
4." com a seguinte redacção:

"4.o - Esta Portaria entra em vigor no dia imediato ao da

sua publicaçáo."

Artigo 3.'

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua públicação.

Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas'

Assinada em 8 de Junho de 2000'

O SecnnrÁnlo REcIoNAL DE AcRICULTURA, Ft-oResres E
PsscRS, Manuel Jorge Bazenga Marques
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Uma Série 4 370$00 2 190$00
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